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ATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

 
PORTARIA N°0236/2022 

                
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, Tendo em vista o 
Processo TCE/RJ N° 206.735-2/2017 e Processo ADM.3549/2022 de Tomada de 
Contas Especial. 

RESOLVE: 
                

                   1– DESIGNAR, os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Tomada de Contas Especial – Processo TCE/RJ N° 206.735-2/2017, relativo ao 
Ato de Dispensa de Licitação, Processo Administrativo n°004/2017 e Contrato, 
01/2017, nos termos da  Deliberação nº279/2017 do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro.  
 

NOME MATRÍCULA 

EFRAIM CARRANZA BOLAIS  72082 

MURILO DA CONCEIÇÃO PUPO 3951 

MARLUCE MENDES DA SILVA 72120 

ROSE MAY ADE DE ALMEIDA 0654230 

               
                   2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                               Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                             
            

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACH. DE MACAU 
SEC.MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 
 

 

 
 
PORTARIA Nº 044/2022 

Aprovados no I CURSO DE 
ATUALIZAÇÃO DE AGENTE DE 
TRÂNSITO- SMOPT- ANO 2022 
 

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

-Considerando que a SMOPT é responsável por regular o Curso de 
Atualização de  Agente de Trânsito ; 

RESOLVE: 
 

Art.1º - A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito (SMOPT), 
através do Departamento de Trânsito, divulga a lista de 
CONCLUSÃO(APROVADOS)  do I CURSO DE ATUALIZAÇÃO DE 
AGENTE DE TRÂNSITO –SMOPT-ANO 2022 de acordo com a Lei 
Municipal 2.497/2021, Portaria DENATRAN 094/17 E Portaria DENATRAN 
150/21, conforme relacionados abaixo: 
 
§ Único – O Curso de Atualização de Agente de Trânsito mencionado no 
caput deste artigo foi iniciado no dia 25/07/2022 e concluído em 
29/07/2022 com uma carga horária de  32 hs  . 
 

Nº DO 
REGISTRO 

NOME INSTITUIÇÃO APROVADO 

001 FÁBIO GARCIA DA SILVA SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

002 JOCEIR ROSA DE LIMA SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

003 SIRLÉA SOUZA DE 
ARAUJO 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

004 CARLOS MAIA BLADY SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

005 JOSÉ SILVA COELHO SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

006 LINDOMAR GOMES DA 
SILVA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

007 EDMILSON ALVES 
SERPA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

008 ANDERSON SIQUEIRA 
DA SILVA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

009 GILBERTO PASSOS 
FERREIRA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

010 JOCELY DA CONCEIÇÃO 
GOMES 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

011 CLAUDIOMAR DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

012 SIDNEI DA CONCEIÇÃO SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

013 ROSINEY ROZA DA 
COSTA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

014 SEBASTIÃO DA 
CONCEIÇÃO MOURA 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

015 GILVAN MELO DA SILVA SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

016 LUIZ BENICIO 
VASCONCELOS 

SMOPT-GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

017 CARLOS ALBERTO 
GOMES OUVERNEY 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

018 JAIME REIS OTILIO SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

019 JOSEMAR FRANCISCO 
MARINHO 

SMOPT- GUARDA 
MUNICIPAL 

APROVADO 

 

ATOS DA ORDEM PÚBLICA
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Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu 03 de Agosto de 2022 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

ATOS DA ORDEM PÚBLICA

 
 
 

ERRATA N°0009/2022 
 

           Na Edição N°1142 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 
02 de Agosto de 2022, na publicação da Portaria N°0235/2022, de 
Exoneração do Senhor Deyvidson Augusto Anselmé Teixeira, 
 

      ONDE SE-LÊ:  1- CARGO /NOME 
                                          Coordenador 
                                          DEYVIDSON AUGUSTO ANSELMÉ TEIXEIRA 
 
      LEIA-SE:        1- CARGO /NOME 
                                          Assessoria Técnica III 
                                          DEYVIDSON AUGUSTO ANSELMÉ TEIXEIRA 

  
 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE AGOSTO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 4.460, DE 28 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº 0236

ERRATA Nº 0009
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Portaria n°016/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares, conforme prevê a lei n°2471 de 30 
de Abril de 2021, aos servidores descritos abaixo: 
 
Claudio Cesar Severiano da Costa- Mat.:043 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

16/05/2021 a 15/05/2022 De 01/07/2022 a 30/07/2022 

  
karla Kolimbrowskey- Mat.:641 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 De 01/07/2022 a 30/07/2022 

 
Lincoln Vieira- Mat.:650 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 De 01/07/2022 a 30/07/2022 

 
Marco Aurélio C. Faria- Mat.:649 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 De 04/07/2022 a  02/08/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Julho de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 24 de Junho de 2022.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

 
Portaria n°017/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares , com parcelamento, conforme 
prevê a lei n°2.471 de 30 de Abril de 2021, à servidora descrita abaixo: 
 
Nathalia Mendonça Busquet- Mat.:648 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 
  

1ºPeríodo: De 04/07/2022 a 18/07/2022 

 
2º Período: 16/01/2023 a 30/01/2023 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 04 de Julho de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 24 de Junho de 2022.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

 Portaria n° 018/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-Exonerar, o servidor descrito abaixo: 
 

SERVIDOR CARGO SIMB PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

ARI LONGO PEREIRA ASSESSOR DE 
VEREADOR 

CCVI 006/2022 
Publicação 1067 
11/02/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 12 de Julho de 2022. 

 
 

Gabinete da Presidência, 12 de Julho de 2022 

 
 Vereador Ailton Telles Machado 

 
                                                         =Presidente= 

 
Portaria n°019/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares, conforme prevê a lei n°2471 de 30 
de Abril de 2021, aos servidores descritos abaixo: 
 
 
Claudimir de Oliveira Lutterbach Mat.:643 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 

  
Helen Daumas Dias Mat.:642 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

20/06/2021 a 19/06/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 

 
 
Renato Carlos Carvalho Bordoni Mat.:651 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

01/07/2021 a 30/06/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Agosto de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 28 de Julho de 2022.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Portaria n°020/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares , com parcelamento, ao servidor 
descrito abaixo: 
 
Cezar de Almeida- Mat.:777 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

11/01/2021 a 10/01/2022 
  

1ºPeríodo: De 01/08/2022 a 10/082022 

 
2º Período: De 01/09/2022 a 10/09/2022 

 
3º Período: De 03/10/2022 a 12/10/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Agosto de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 28 de Julho de 2022.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

PORTARIA Nº 045 /2022 
 
      
                                 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO, no 
uso das suas atribuições legais,  
     

                 RESOLVE: 
 
                              DESIGNAR, Sem ônus,  os servidores efetivos, Antônio José Lopes 
Carneiro,matrícula:4560, CPF:024745887-28;José Silva Coelho,matrícula:3406, 
CPF:777496857-15 ;Rosiney Roza da Costa,matrícula:4089,CPF:000714307-92  ; para 
comporem a comissão de controle e fiscalização do processo 4204/2022 (Aquisição de 
veículos para a Guarda Civil Municipal), conforme dispõe o art. 67 da lei 8.666  de 1993. 
 
                            Esta portaria entre em vigor a partir da presente data. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO, 05 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

____________________________________ 
LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretário M. de Ordem Pública e Trânsito 
 
 
 

 1 

PORTARIA Nº 046/2022 
 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de CULTO DE SANTA CEIA.  
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA JOSÉ VICTORIANO em Cachoeiras de Macacu, próximo a 
Igreja Assembleia de Deus no trecho compreendido da esquina da Rua Plinio Casado até 
a esquina da Av. Gov. Roberto Silveira, no dia 07 de Agosto de 2022 a partir das 07:30 
horas. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 05 de Agosto de 2022 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
 Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

 PORTARIA Nº 020  DECRETO Nº 4.471, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

 PORTARIA Nº 046
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EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 016/2022 
DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2017 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL 
X 

LOURENÇO FERREIRA 
 

Objeto: Locação de imóvel destinado ao Programa Aluguel 
Provisório Municipal, para atender as famílias em situação de 
risco e de baixa renda deste município, localizado à Rua 
Pereira Faustino, 124, Casa 02, Cardoso Junior – Japuíba - 
Cachoeiras de Macacu. 
 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
 
Prazo de Locação: 06 (seis) meses 
 
Forma de Pagamento: Mensal. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, § 2º c/c Art. 60 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
Processo Administrativo: nº 230//2017 
 

Cachoeiras de Macacu, 12 de julho de 2022. 
 

Ana Maria Moraes Bousquet Netto 
Gestora do FMHIS 

 
 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 017/2022 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2019 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL 
X 

GILBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
 
Objeto: Locação de imóvel destinado ao Programa Aluguel 
Provisório Municipal, para atender as famílias em situação de 
risco e de baixa renda deste município, localizado à Rua 
Fernando Teixeira, 134 - Tuim - Cachoeiras de Macacu. 
 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
 
Prazo de Locação: 06 (seis) meses 
 
Forma de Pagamento: Mensal. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, § 2º c/c Art. 60 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
Processo Administrativo: nº 294 A/2019 
 

Cachoeiras de Macacu, 05 de julho de 2022. 
 

Ana Maria Moraes Bousquet Netto 
Gestora do FMHIS 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 Nº 001/2022 

 
PARTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

 CACH. DE MACACU-RJ 
X 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO SERRANA-CIS-SERRA. 
 

OBJETO: O Fundo Municipal de Saúde reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA no montante de R$ 20.878,20(vinte mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e vinte centavos). 
 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 59, Parágrafo único , da Lei Federal n° 8.666/93i– Proc. 
Adm. nº 0343/22. 
. 

Cachoeiras de Macacu, 01 de agosto de 2022. 
 

_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário (a) Municipal de Saúde  

Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 
 

ERRATA  
 

Na edição nº 1142 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 02 de agosto de 2022 
na publicação do Aviso de Licitação do Fundo 
Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: Pregão Presencial nº 
006/2022. 
 
LEIA-SE: Pregão Presencial nº 001/2022. 
  
Cachoeiras de Macacu, 03 de agosto de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 
ERRATA  

 
 

Na edição nº 1140 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 29 de julho de 2022 
na publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 
008/2022 do Fundo Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: 14 de junho de 2022 
 
LEIA-SE: 14 de julho de 2022 
  
Cachoeiras de Macacu, 03 de agosto de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

ERRATA  
 

 
Na edição nº 1140 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 29 de julho de 2022 
na publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 
009/2022 do Fundo Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: 14 de junho de 2022 
 
LEIA-SE: 14 de julho de 2022 
  
Cachoeiras de Macacu, 03 de agosto de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
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